
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE

DIRETORIA-GERAL

 

PORTARIA Nº 72/2026/DG

 

Designa fiscais do Acordo de Cooperação Técnica nº
10/2025, firmado entre o TRIBUNAL REGIONAL
ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE - TRE/RN e a
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO RIO GRANDE
DO NORTE –PR/RN.

A DIRETORA-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
RIO GRANDE DO NORTE, no uso da delegação de competência de que trata a Portaria nº
304/2015-GP, no que tange à criação de comissões temporárias e permanentes, bem como à
designação de seus membros, e

 
Considerando o que consta do Processo SEI n.º 4270/2024,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Designar os(as) servidores(as) BONNIE VILAS BOAS SLAVIERO DE

MEDEIROS (OE/PRES), na condição de titular, e MARCELO FREIRE DE LIMA (OE/PRES), na
condição de suplente, para acompanharem e fiscalizarem a execução do Acordo de
Cooperação Técnica nº 10/2025, firmado entre este Regional e a PROCURADORIA DA
REPÚBLICA NO RIO GRANDE DO NORTE –PR/RN, que tem como objeto estabelecer a
cooperação institucional para o recebimento, encaminhamento e processamento de demandas
envolvendo relatos de violência política contra a mulher, assegurando a proteção dos direitos
políticos, a igualdade de gênero e a participação feminina nas eleições.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
 
Natal, na data da assinatura eletrônica .

 

 

Ana Esmera Pimentel da Fonseca
Diretora-Geral

Boletim SEI - TRE/RN em 14/04/2026
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Documento assinado eletronicamente por Ana Esmera Pimentel da Fonseca,
Diretora-Geral, em 13/04/2026, às 15:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-
rn.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=2489856&crc=1047D655
informando, caso não preenchido, o código verificador 2489856 e o código CRC
1047D655.
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